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SUPLEMENTO
AVISO SUMARIO

Sào avisados os prezados assi
nantes do Boletim Oficial que já se 
encontram abertas as inscrições 

ara as assinaturas referentes ao 
no 2001, apesar de se prever uma 

actualização de preços da dita as
sinatura.

MINISTÉRIO DAS ITNANÇAS:

Porípiia n" 44/2000:

Keqili^ila os Irabalhatlores que indica, para assegurar os serviços 
mínimos no Institulo Nacional de Meteorologia e Geofísica, 
durante o período da greve.

Considerando que o valor da ac
tualização não teria sido ainda co
municada à INCV, sugerimos aos 
senhores assinantes que façam as 
suas assi-naturas para o ano 2001 
na base dos valores do ano trans
ado e que oportunamente será 
publicado o valor definitivo da as
sinatura. Nesta altura será regu
larizada a diferença que eventual
mente se vier a verificar.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 
E MINISTÉRIO DO EMPREGO, 

FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL

Gabinetes

Portaria n- 44/2000

,de 12 de Dezembro

A greve assumida por trabalhadores do Instituto Na- 
ciona’ de Meteorologia e Geofísica criará enormes difí-A Administração.
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culdades ao país, mas, muito especialmente, pertur
bará, inviabilizará e porá em risco a navegação aérea 
em toda a FIR ATLANTICA DO SAL, por privar a 
ASA de informações meteorológicas indispensáveis 
para a navegação em todo o espaço aéreo controlado 
por Cabo Verde. Concomitantemente, implicará 
cerramento dos aeroportos.

por isso, a tomar as medidas necessárias por forma a 
garantir o cumprimento da obrigação do Estado de as
segurar a existência e o funciqnamento de um serviço 
de informações meteorológicas indispensáveis à cir
culação aérea, à navegação marítima, ao sistema de 
protecção civil e às aeronaves que soIdí voam oo en-

(íSjiaço
aéreo de Cabo Verde, bem como disponibilizar essas in
formações às empresa de transporte aéreo e de na
vegação aérea.Privará, igualmente, de informações indispensáveis 

o Serviço de Protecção Civil, podendo criar problemas 
de gravidade imprevisível aos cidadãos e a comunidade 
cabo-verdiana. Assim, 0 Decreto-Lei n'^ 77/90, de 10 de Setembro, 

confere às Autoridades o poder de Intervir na medida 
no que resultar absolntamentf' indispi, ns.ivel 
segurar o serviço mínimo obrigaíóno.Não se compreende, por outro lado, os fundamentos 

da greve quando, no essencial, o Estado cumpriu 
está a cumprir, dentro do período normal, o que havia 
acordado com os trabalhadores, designadamente 
que respeita ao desenvolvimento institucional, 
plano de cargos, carreiras e salários, etc.

pMni á.-.

ou

Justifica-se a intervenção do Estado no sentido de 
garantir o funcionamento de um serviço mínimo de in
formações meteorológicas enquanto, decorre , 
decretada pelos trabalhadores, ' rejiresentados 
SINTCAP. O Consellio de Ministros, 
extraordinária do dia 12/12/200, reconheceu 
dade de ordenar a requisição civil.

no
ao

a greve 
pmu

na sua reunião 
a necessi-

Quanto à razão invocada para a greve, é necessário, 
referir que no último acordo assinado com os trabalha
dores ficou expressamente estabelecido que seria o In
stituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, recente
mente criado, após a sua instalação, organização e 
funcionamento, a encarregar-se do cumprimento das 
obrigações constantes do acordo. O processo de in
stalação, organização e funcionamento, referido, esta 
em curso e em estado muito avançado.

Nestes termos.

Ao abrigo do disposto iio artigo 12‘' do Decreto-Lfi 
ri-76/90, de 10 de Setembro, do lE 5 do artigo 12' do 
Decreto-Lei n" 76/90, de 10 de Setemliro e dos artigos 
3", 4", 5" e 6" do Decreto-Lei n" 77/90, de 10 de Sciem 
bro;O quadro de pessoal e o plano de cargos, carreiras e 

salários foram submetidos no dia 4 de Dezembro a 
aprovação do Membro do Governo que superintende o 
Instituto e, por isso, 
aprovação.

Nos termos n“ 2 do artigo 3" do Decndo-Lei n" 77/90, 
de 10 de Setembro,

está em apreciaçao para

Os retroactivos, conforme o acordo, devem ser pagos 
pela entidade empregadora, ou seja, o Instituto Na
cional de Meteorologia e Geofísica, obtidos através da 
prestação de serviços ligados à sua actividade, do au
mento da produtividade, esperado, só possível a partir 
do próximo ano.

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do ar
tigo 204" da Constituição manda o Governo da 
República de Cabo Verde pelo Ministro da Agricultura, 
Alimentação e Ambiente e pela Ministra do Emprego, 
Formação e Integração Social:

Artigo 1"
A greve anunciada por trabalhadores do Serviço de 

Meteorologia irá perturbar o serviço público de trans
porte aéreo e marítimo, betn como o de prestação de in
formações destinadas à navegação aérea e marítima 
bem como ao sistema de protecção civil. Esta situação 
tender-se-á a agràvar cora a aproximação do fim-do- 
ano e do período das festas e o consequente aumento 
da deslocação de pessoas e da deslocação de mercador
ias e das operações de transporte.

(Requisição)

São requisitados os trabalhadores do Instituto Na
cional de Meteorologia e Geofísica constantes da lista 
em anexo.

Artigo •£■'

Por esta razão, nos termos da lei, o Instituto Na
cional de Meteorologia e Geofísica fixou os serviços- 
mínimos, tendo em conta a indispensabilidade de as
segurar o serviço público de transportes e de Cabo 
Verde observar os compromissos internacionais no 
âmbito da FIR ATLANTICA DO SAL. Teve-se ainda, 
em conta, a necessidade do funcionamento dos serviços 
de protecção civil.

(Duração)

A duração da requisição civil é por um período de 
011130 do dia 12 de Dezembro do ano 2000 a 01H30 do 
dia 14 de Dezembro do ano 2000.

Artigo 3"

Recusando os trabalhadores (Autoridade responsável)em greve cumprir os 
serviços mínimos, o Governo, apesar de reconhecer e 
de respeitar escrupulosamente o direito dos trabalha- 
-lores à greve, vê-se forçado, a cumprir a lei da greve e.

A autoridade responsável pela requisição civil é o In
stituto Nacional de Meteorologia e Geofísica.
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Ai-okü r l.ucelina Silva Tavares

(Rejjime de trabalho) Milita Almeida dos Reis

O reé.iine de prestação de Iraljalho do^. requisiladúb r 
o actiialmente em vigor no instilnio Nacioiial de Meie- 
otologáa e Geofísica.

Eugenia dos Santos M. de Cruy

Ma)-ia da f/uz Cortes Silva

Artigd 5"
Auxiliares

((testào do serviço (íúhlico!

Rarniro A^.sis do ilosaiíu
i': U! I iiu si‘rviçu publico cii‘ irilonuaçoc,s ini:n.' 

(aologa as líca a cargo do Instituto Naci()nal do Meteor 
olog.ia í Cüolísica.

Anvónio díjsé Duari.í'

Loyde Delgado Ramo.s
•Ari igo (V

Zenaida Ra!(liniradacm vigor)

# E.stação de AltitudeA presente portaria entra em vigor na hora e data da 
sua divulgação nos órgãos de comunicação social, sem 
piejuizo de notificação individual de todos os trabalha- 
dort's j oquisitados.

Magda Helena E. S. Evora

Verônica de dos tíantns
Calii, ates dos Ministros da Agricultura, Ali- 

ment.arao e Ambiente e do Em[irego, Formação e Inte- 
gi^açàií .Social, 12 de Dezembro de 2()ü(). - Os Mini- 
si.ro:. Dose AiU.ónio Pinto MonUáro Oriunda Ferreira..

Antônio E^ranctsc.o da (n aça

José Carlos Júnior

l.isias dos tuncionários convocados para a prestação 
de serviço no ('entro de Análise e Previsão do Tempo 
(CAPT; j)0 ueroptaíü Amilcar Cabral no Sal, Radios- 
sondagi'úi e aerodromoí-; do pats.

José Carlos da Luz

Condutor

CAPl' - Centro de Atuilise e Previsão do Tempo no 
Aeroporto Amílear ('aliral na lllia do sal

Manuel de Deus Neru

Elias Andrade
Mefeorologist.as

Aeroporto Fraru t:,co Mende.s da Praia
Daniel Amílear Gonçalves da Graça

Observadores
Ângelo Cardoso

Eleutério do Rosário Mendes E'ernandes
João Baptista Silva

do.sé Arjiônio Lim }dosé Augusto Piedade

Salvador Pereira Mendes GonçalvesMaria Raquel Monteiro

Carmilita Delgado RochaJosé Ramos Almeida

Elsa Manuela Pina Teixeira AlmeidaObservadores

Aeródromo de São Pedro ilha de São VicenteMaria Margarida M. R. S. Andrade

■Lorena E. da Cruz MotaAngela Maria Oliveira Santo

Ana Celina Oliveira Santos Maria Celeste Martins Idma

L
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Aeródromo de Sao Eilipe illia do Fogo Aeródromo de Ponta do Sol Santo Antão

Benvindo C. D. Tavares
Fernando J())-ge 'J'avares Silva

Aeródromo de Sao Nicolau ilha de São Nicolau

Aerodromo de Rabil Ilha da Boavista Agdstinho Andrade Brito

Os Ministros, José Antônio PinLo Muníeiro 
landa Ferreira.

Or-
('('ií'S(.ino da Craça Alorais
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